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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do 

Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 

autônomos, nos termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação 

em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-

se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, 

mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 

Congresso Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 

far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, 

e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional 

nº 15, de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes 

o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou 

aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  

II - a Mesa do Senado Federal;  

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas 

ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo 

Tribunal Federal.  

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar 

efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das 

providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em 

trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, 

em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da 

União, que defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e 

revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas 

decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na 

imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder 

Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida 

em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários 

ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 

relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 

ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação 

direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal 

Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão 

judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da 
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súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004)  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16, DE 1965 
 

 

Altera dispositivos constitucionais 

referentes ao Poder Judiciário.  

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam, nos 

têrmos do art. 217, § 4º, da Constituição Federal, a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Ao artigo 95 é acrescido o seguinte parágrafo:  

 

"§ 4º Ocorrendo motivo de interêsse público, poderá o Tribunal 

competente, pelo voto de dois terços de seus membros efetivos, propor 

a remoção ou a disponibilidade do juiz de instância inferior, 

assegurada, no último caso, a defesa." 

 

Art. 2º As alíneas c , f , i e k do art. 101, inciso I, passam a ter a seguinte 

redação:  

 

"c) os Ministros de Estado, os juízes dos Tribunais Superiores 

Federais, dos Tribunais Regionais do Trabalho, do Tribunais de 

Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, os Ministros 

do Tribunal de Contas e os Chefes de missão diplomática de caráter 

permanente, assim nos crimes comuns como nos de responsabilidade, 

ressalvado, quanto aos Ministros de Estado, o disposto no final do 

artigo 92;   

.................................................................................................................

f) os conflitos de jurisdição entre juízes ou tribunais federais de 

justiças diversas, entre quaisquer juízes ou tribunais federais e os dos 

Estados, entre Juízes federais subordinados a tribunal diferente, entre 

juízes ou tribunais de Estados diversos, inclusive os do Distrito 

Federal e os dosTerritórios 

................................................................................................................ 

 i) os mandados de segurança contra ato do Presidente da República, 

do Senado e da Câmara dos Deputados ou das respectivas Mesas, do 

próprio Supremo Tribunal Federal, de suas Turmas ou de seu 

Presidente do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas e 

dos Tribunais Federais de última instância (art. 106, art. 109, I, e art. 

122, 

I);.............................................................................................................  

k) a representação contra inconstitucionalidade de lei ou ato de 

natureza normativa, federal ou estadual, encaminhada pelo 

Procurador-Geral da República; "   

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


